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c) Comercializadores, incluindo os consumidores, seus 
representantes ou outros agentes que estejam habilitados 
para comercializar energia, nos termos do artigo 51.º do 
Decreto -Lei n.º 172/2006, de 23 de Agosto.

4 — O comercializador de último recurso poderá contra-
tar à OMIClear — Sociedade de Compensação de Merca-
dos de Energia, S. A., a gestão da facturação e liquidação 
das garantias associadas ao contrato, podendo este assumir 
a função de contraparte central.

5 — Os leilões de contratação bilateral são acompanha-
dos pelo Conselho de Reguladores.

6 — Compete à ERSE aprovar as condições definidas 
nos contratos celebrados pelo comercializador de último 
recurso nos termos dos n.os 2 e 4 do presente artigo.

7 — Os resultados dos leilões de contratação bilateral, 
nomeadamente as respectivas quantidades de energia eléc-
trica transaccionadas, devem ser comunicadas à entidade 
concessionária da RNT para efeitos de verificação e gestão 
técnica do sistema.

6.º
Reconhecimento tarifário

O reconhecimento para efeitos tarifários das compras 
previstas nos artigos anteriores e dos custos inerentes à par-
ticipação nos respectivos mercados, aos congestionamentos 
na interligação, à facturação e às comissões de bolsa, de 
intermediação, de compensação e de constituição e liqui-
dação das respectivas garantias é realizado nos termos 
previstos nos artigos 62.º do Decreto -Lei n.º 29/2006, de 
15 de Fevereiro, e 55.º e 66.º do Decreto -Lei n.º 172/2006, 
de 23 de Agosto.

7.º
Disposição transitória

Os leilões referidos na alínea b) do n.º 1 do artigo 4. º 
serão geridos até 1 de Julho de 2008 por uma entidade 
independente, a nomear no despacho do director -geral de 
Energia e Geologia previsto nesse mesmo artigo.

8.º
Norma revogatória

São revogadas as Portarias n.os 139/2005, de 3 de Feve-
reiro, e 643/2006, de 26 de Junho.

9.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Ministro da Economia e da Inovação, Manuel António 
Gomes de Almeida de Pinho, em 29 de Junho de 2007. 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Decreto-Lei n.º 262/2007

de 19 de Julho

O Decreto -Lei n.º 184/2004, de 29 de Julho, estabele-
ceu o novo regime estatutário específico do pessoal não 

docente dos estabelecimentos públicos de educação pré-
-escolar e dos ensinos básico e secundário, procurando 
abranger todos os funcionários e agentes cuja actividade 
tem correspondência directa e específica com a missão da 
escola, nos domínios da gestão, organização e funciona-
mento dos estabelecimentos escolares e ainda no processo 
educativo.

Com a publicação do referido diploma legal, foram 
extintas ou reestruturadas algumas carreiras específicas 
do pessoal não docente, destacando -se, neste particular 
contexto, a reformulação do regime de recrutamento e 
provimento para as categorias de chefia funcional inseri-
das nos grupos de pessoal das áreas administrativa e de 
apoio educativo.

Neste plano, procurou -se fixar um conjunto equilibrado 
de regras transitórias de recrutamento para a categoria 
de chefe de serviços de administração escolar e de pro-
vimento nos lugares de encarregado de coordenação do 
pessoal auxiliar de acção educativa, fazendo prevalecer a 
experiência profissional e a formação qualificante obtidas 
por determinados efectivos pertencentes às carreiras do 
grupo de pessoal administrativo e de apoio educativo.

Na primeira situação, reservando a admissão ao pri-
meiro concurso aberto, após a entrada em vigor do aludido 
diploma, para a categoria de chefe de serviço de adminis-
tração escolar, aos assistentes de administração escolar 
especialistas que, para além dos requisitos exigidos para 
o recrutamento normal, possuíssem determinado tempo de 
serviço na categoria imediatamente anterior ou no exercí-
cio de funções em substituição como chefe de serviços de 
administração escolar.

Noutro plano, por via da previsão do provimento dos 
auxiliares de acção educativa que até então exerciam, em 
regime de substituição, funções de coordenação funcional 
do pessoal auxiliar de acção educativa, facultando a sua 
imediata nomeação em regime de comissão de serviço.

Sucede que as alterações introduzidas pelo novo en-
quadramento jurídico do pessoal não docente não tive-
ram, contudo, em algumas matérias, plena execução, em 
grande parte por força da ausência de concretização, a 
nível orgânico, da anunciada reestruturação ou redimen-
sionamento dos quadros distritais de vinculação de pessoal 
não docente em quadros de âmbito concelhio, situação que 
tornou inconsequentes e inoperativas algumas das medidas 
transitórias estabelecidas para obter o necessário apro-
veitamento racional dos recursos humanos não docentes, 
para além de frustrar as perspectivas de desenvolvimento 
profissional dos funcionários potencialmente abrangidos 
pelas mesmas.

A necessidade de assegurar, em plenitude e estabilidade, 
o exercício das funções de chefe de serviço de administra-
ção escolar — cargo de coordenação funcional com espe-
cial peso na dinâmica diária da actividade administrativa 
da escola nas áreas de gestão — aconselha a que desde 
já se ponderem algumas alterações no regime de ingresso 
nesta categoria que reflictam a necessidade de flexibilizar 
a mobilidade dos recursos disponíveis pelas escolas e os 
crescentes níveis habilitacionais detidos pelos funcionários 
que independentemente do tempo de serviço e carreira 
exercem de facto tais funções, em correspondência com os 
objectivos de modernização da estrutura e funcionamento 
dos estabelecimentos escolares.

Neste sentido, procede -se ao alargamento da área de 
recrutamento para a categoria de chefe de serviços de ad-
ministração escolar — até aqui considerada como mais uma 
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categoria de topo da carreira de assistente de administração 
escolar alcançável através de experiência adquirida na 
mesma carreira e adequada formação profissional — aco-
lhendo regras de mobilidade específicas inter -carreiras, 
ao admitir -se a candidatura de funcionários pertencentes 
a carreiras e grupos de pessoal diferentes, para além da 
carreira administrativa, desde que sejam portadores de 
licenciatura em área de formação adequada ao conteúdo 
funcional do lugar a prover, em termos que plausivelmente 
permitem suprir a experiência e a qualificação profissional 
habitualmente exigidas.

Também ao nível das carreiras do grupo de pessoal de 
apoio educativo se verifica a necessidade de assegurar 
soluções mais flexíveis para o exercício das funções de 
encarregado do pessoal auxiliar de acção educativa. Com 
efeito, o recrutamento para a categoria de encarregado 
de coordenação do pessoal auxiliar de acção educativa 
de escola ou agrupamento de escolas obedece a um novo 
processo de selecção ao qual poderão candidatar -se os 
auxiliares de acção educativa pertencentes ao respectivo 
quadro concelhio.

Acontece que ainda está a decorrer o período transitório 
de três anos durante o qual deverão ser aprovados, por por-
taria conjunta dos Ministros das Finanças e da Educação, 
bem como do membro do Governo que tiver a seu cargo a 
Administração Pública, os quadros concelhios de pessoal 
não docente previstos.

Não tendo sido aprovados tais quadros e estando pre-
visto que o provimento nesta categoria apenas opere no 
contexto de reorganização dos quadros concelhios, em 
caso de vacatura dos correspondentes lugares o exercício 
de tais funções tem vindo a ser assegurado, em regime de 
substituição, por auxiliares de acção educativa integrados 
nos quadros distritais de vinculação que cumprem os requi-
sitos de tempo e ligação funcional exigidos para admissão 
ao respectivo processo de selecção.

Dado que, em tais circunstâncias, continua a ser neces-
sário assegurar a coordenação do pessoal auxiliar de acção 
educativa, tem restado aos órgãos de gestão a alternativa de 
designar um dos auxiliares de acção educativa em funções 
para assumir essa responsabilidade, só o podendo fazer, no 
entanto, ao abrigo do preceituado no artigo 41.º do Código 
do Procedimento Administrativo.

Tal origina uma situação assaz anómala e injusta, para 
além de geradora de desigualdades de tratamento, já que 
os funcionários designados em regime de substituição não 
auferem do acréscimo remuneratório habitualmente conce-
dido em circunstância de provimento regular no lugar, ape-
sar dos mesmos virem desempenhando, com características 
de normalidade, as respectivas funções, há já largo período 
de tempo. A diferença entre a posição remuneratória dos 
auxiliares de acção educativa em causa e aquela que lhes 
caberia por força da nomeação em comissão de serviço 
situa -se entre os 10 e os 24 pontos indiciários, consoante 
os índices remuneratórios de origem.

Urge, pois, clarificar e aprofundar o regime especial 
de substituição para o exercício material das funções de 
encarregado de coordenação do pessoal auxiliar, consa-
grando, de forma justa e equilibrada, a atribuição, nesta 
circunstância, do adicional remuneratório habitualmente 
devido ao titular provido em regime de comissão de serviço 
nos respectivos lugares.

No contexto em que se prevêem alterações globais re-
sultantes dos processos de revisão do sistema de vínculos, 
carreiras e remunerações da Administração Pública e de 

transferência de atribuições e competências, nas áreas da 
educação e ensino, para as autarquias locais, alterações que 
marcam novas opções de política administrativa com im-
pacte transversal em matéria de gestão da rede pública dos 
estabelecimentos escolares, considera -se ainda oportuno 
prorrogar o período transitório previsto para a adaptação 
dos quadros distritais de vinculação à dimensão dos no-
vos quadros concelhios, em correspondência com as reais 
necessidades dos estabelecimentos escolares.

Foi ouvida a Associação Nacional de Municípios Por-
tugueses.

Foram observados os procedimentos decorrentes da Lei 
n.º 23/98, de 26 de Maio.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 184/2004, de 29 de Julho

Os artigos 11.º e 26.º do Decreto -Lei n.º 184/2004, de 
29 de Julho, com a alteração introduzida pelo Decreto -Lei 
n.º 147/2005, de 26 de Agosto, passam a ter a seguinte 
redacção:

«Artigo 11.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O recrutamento para a categoria de chefe de 

serviços de administração escolar faz -se, por concurso, 
de entre os funcionários que se encontrem em qualquer 
uma das seguintes situações:

a) Assistentes de administração escolar especialistas 
com três ou mais anos de serviço na categoria classifi-
cados ou avaliados de Bom, desde que tenham obtido 
aprovação no curso de formação previsto no anexo IV 
ao presente diploma;

b) Outros funcionários de nomeação definitiva inte-
grados na carreira de assistente de administração escolar 
ou em carreira de outros grupos de pessoal não docente, 
referidos no n.º 2 do artigo 2.º, com, pelo menos, três 
anos de serviço na carreira e classificação de serviço 
ou avaliação de desempenho não inferior a Bom, desde 
que habilitados com licenciatura em área de formação 
adequada ao conteúdo funcional do lugar a prover.

3 — No concurso abrangido pelo presente artigo é 
utilizado como método de selecção a prova de conhe-
cimentos gerais e específicos e a avaliação curricular, 
ponderados em igual valor percentual.

4 — A prova de conhecimentos a que se refere o 
número anterior, obedece a um programa previamente 
aprovado por despacho do director -geral dos Recursos 
Humanos da Educação.

5 — Na avaliação curricular referida no n.º 3 é ponde-
rada a experiência profissional adquirida no desempenho 
de funções em regime de substituição.

6 — A abertura do concurso é autorizada pelo director-
-geral dos Recursos Humanos da Educação, sendo pu-
blicitada na Internet e por aviso afixado nos estabele-
cimentos de ensino do âmbito territorial do respectivo 
quadro de pessoal não docente contendo o prazo e forma 
de entrega do processo de candidatura.
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7 — A classificação final é homologada pelo director-
-geral dos Recursos Humanos da Educação e é notifi-
cada por ofício registado aos interessados, sendo ainda 
publicitada por aviso afixado nos estabelecimentos de 
educação e ensino do âmbito territorial do respectivo 
quadro de pessoal não docente.

8 — Ao processo de concurso aplicam -se as disposi-
ções do regime geral de recrutamento e selecção na Ad-
ministração Pública em tudo o que não esteja especial-
mente previsto e não contrarie o disposto neste artigo.

9 — A integração dos funcionários a que se refere 
a alínea b) do n.º 1 na escala indiciária da categoria de 
chefe de serviços de administração escolar faz -se nos ter-
mos do n.º 2 do artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 353 -A/89, 
de 16 de Outubro.

10 — (Anterior n.º 3.)

Artigo 26.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — O regime previsto nos n.os 1 a 4 aplica -se, com 

as necessárias adaptações, ao exercício das funções 
de encarregado de coordenação do pessoal auxiliar de 
acção educativa quando o órgão executivo do agrupa-
mento de escolas ou escola não agrupada considerar 
necessário, cabendo -lhe, durante o período de substi-
tuição, o adicional remuneratório a que se refere o n.º 3 
do artigo 16.º»

Artigo 2.º
Prorrogação do período transitório

O período transitório a que se refere o n.º 2 do artigo 46.º 
do Decreto -Lei n.º 184/2004, de 29 de Julho, é prorrogado 
por mais um ano contado da data da entrada em vigor do 
presente decreto -lei.

Artigo 3.º
Norma revogatória

É revogado o artigo 54.º do Decreto -Lei n.º 184/2004, 
de 29 de Julho.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 14 de 
Junho de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de Sou-
sa — Fernando Teixeira dos Santos — Maria de Lurdes 
Reis Rodrigues.

Promulgado em 5 de Julho de 2007.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 9 de Julho de 2007.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E ENSINO SUPERIOR
Portaria n.º 783/2007

de 19 de Julho

Sob proposta do Instituto Politécnico de Lisboa e da 
sua Escola Superior de Dança;

Ouvida a Comissão Nacional de Acesso ao Ensino Su-
perior;

Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 27.º do De-
creto-Lei n.º 296-A/98, de 25 de Setembro, alterado pelos 
Decretos-Leis n.os 99/99, de 30 de Março, 26/2003, de 7 
de Fevereiro, 76/2004, de 27 de Março, 158/2004, de 30 
de Junho, 147-A/2006, de 31 de Julho, 40/2007, de 20 de 
Fevereiro, e 45/2007, de 23 de Fevereiro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tecnologia 
e Ensino Superior, o seguinte:

1.º
Aprovação do Regulamento

É aprovado o Regulamento do Concurso Local para 
a Matrícula e Inscrição no Ciclo de Estudos Conducente 
ao Grau de Licenciado em Dança Ministrado pela Escola 
Superior de Dança do Instituto Politécnico de Lisboa, cujo 
texto se publica em anexo a esta portaria.

2.º
Texto

O texto referido no artigo anterior considera-se, para 
todos os efeitos legais, como fazendo parte integrante da 
presente portaria.

3.º
Alterações ao Regulamento

Todas as alterações ao Regulamento são nele incor-
poradas através de nova redacção dos seus artigos ou de 
aditamento de novos artigos.

4.º
Aplicação

O disposto na presente portaria aplica-se a partir 
da candidatura à matrícula e inscrição no ano lectivo 
de 2007-2008, inclusive.

5.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia imediato ao 
da sua publicação.

O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, 
José Mariano Rebelo Pires Gago, em 2 de Julho de 2007.

REGULAMENTO DO CONCURSO LOCAL PARA A MATRÍCULA E 
INSCRIÇÃO NO CICLO DE ESTUDOS CONDUCENTE AO GRAU 
DE LICENCIADO EM DANÇA MINISTRADO PELA ESCOLA SU-
PERIOR DE DANÇA DO INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA.

Artigo 1.º
Objecto e âmbito

O presente Regulamento disciplina o concurso local 
para a matrícula e inscrição no ciclo de estudos conducente 




